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TRÍPOLI — Presidente

Climática.

A Assembléia Legislati do Estado de Bão Paulo
edá

o decreta:
Eadd

pod Artigo 1o - É transformado em Estância Climática

o o Município de Guararema;

56 Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de
w

a sua publicação.
e:
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VÊ JUSTIFICATIVA

, O município de Guararema está situado na zona

fisiográfica do médio Paraíba, no antigo traçado da Estrada de

Ferro Central do Brasil, distando 65 km. em linha reta da Capital

do Estado, com altitude de aproximadamente 600 metros, com clima

temperado e inverno seco, características de um clima de qualidades

terapeuticas e cercado pela Mata Atlântica. Por possuir um clima

aprazível e pela distância da Capital tem atraido ondas de turistas

que procuram o ar puro e a hospitalidade do pacato município.

Isto posto, acreditamos que o Município de

Guararema apresenta as características para ser transformado em

Estância Climática, e solicitamos aos nobres pares que aco

presente propositura.
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DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI: no 701, de 1995

AUTOR: Deputado Paschoal Thomeu

OBJETO: Transforma em Estância Climática o Município de Guararema.

Senhor Presidente

| o às normas legais que disciplinam a matéria,

solicitamos a Vossa Excelência que seja oficiado ao Departamento de Apoio 
ao Desenvolvimento

das Estâncias da Secretaria de Esportes € Turismo, para estudo e posterior
 manifestação sobre a

matéria objeto do Projeto de Lei em epigrafe.
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Senhor Governador

Atendendo ao que representou a Comissão

de Constituição e Justiça desta Assembléia Legislativa, encaminho

a Vossa Excelência os ínclusos avulsos do Projeto de Lei no 701,

de 1995, de autoria do Deputado Paschoal Thomeu, bem como cópia

do pronunciamento daquele órgão técnico, visando obter a manifestação

do Departamento de Apofo ao Desenvolvimento das Estancias, da

Secretaria de Esportes e Turismo, a respeito da transformação

em estância climática do Município de Guararema;

Atenciosamente,
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Deputado RICARDO TRIPOLI

Presidente
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Ao Excelentíssimo Senhor MÁRIO COVAS

Governador do Estado de São Paulo
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